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Um único parágrafo: muitos problemas

Art. 1.202. A posse de boa-fé só 
perde este caráter no caso e desde o 
momento em que as circunstâncias 
façam presumir que o possuidor não 
ignora que possui indevidamente.

Art. 1.202. A posse de boa-fé só 
perde este caráter no caso e desde o 
momento em que as circunstâncias 
façam presumir que o possuidor não 
ignora que possui a coisa 
indevidamente.
Parágrafo único. Considera-se 
cessado o caráter de boa-fé da 
posse, na data da interpelação 
válida do possuidor, por citação, 
notificação ou protesto, judicial ou 
extrajudicial, se vier a ser 
reconhecida contra ele a 
pretensão possessória ou petitória 
do interpelante.

Possíveis Repercussões:

Art. 1228 e parágrafos – a “desapropriação” 
social.
Art. 1210, § 3º - defesa coletiva da posse.
Art. 1219 e parágrafos - direito de retenção 
pelas benfeitorias.
Art. 1198, § 2º - autodefesa da posse pelo 
detentor.



Uma novidade muito relevante
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